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1. INTRODUÇÃO 
 

Percebe-se cada vez mais uma tendência dos consumidores em valorizar a origem 

dos produtos e serviços que consomem. Existem muitas ferramentas de proteção e 

de promoção da origem, e a mais eficiente e reconhecida mundialmente é a Indicação 

Geográfica (IG). A IG é um nome, ou um termo, que se refere a um local geográfico 

particular. É usada para identificar produtos que têm qualidade e reputação únicas 

devido à sua origem geográfica. Os consumidores podem associar a origem à 

qualidade do produto, e como resultado, este pode conseguir uma maior valorização 

em relação aos produtos concorrentes. 

As IGs pertencem exclusivamente aos produtores de um determinado território, sendo 

gerenciada pela organização que os representa. Essa é uma das características 

importantes das IGs porque, para administrar toda a estrutura necessária para 

reconhecê-la e monitorá-la, os produtores precisam unir esforços e trabalhar em 

conjunto por um objetivo comum. Na realidade, o processo de reconhecimento da IG 

funciona como um incentivo poderoso para todos investirem em qualidade, 

estratégias de marketing e comercialização. 

A IG age como uma ferramenta de coordenação e estruturação de determinada 

região, podendo unir produtores, empresas, instituições e toda a população visando 

alcançar o mesmo objetivo. Como consequência, todo o comércio e turismo da região 

podem se beneficiar da iniciativa. 

O presente documento apresenta os resultados do Diagnóstico Técnico para a 

Avaliação do Potencial de Indicação Geográfica do Urucum da Alta Paulista, no 

estado de São Paulo, Brasil. 

A avaliação do potencial de reconhecimento da IG do Urucum da Alta Paulista buscou 

como subsídios para análise, as bases históricas, técnico-científicas e a notoriedade 

desse produto na região. Realizamos a coleta de dados por meio de entrevistas 

aprofundadas, com base na metodologia desenvolvida pelo Sebrae e no Marco Legal 

de Indicações Geográficas. 
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2. AS INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 
 

Conforme o artigo 176 da Lei de Propriedade Industrial – LPI, Lei nº 9.279/96, constitui 

Indicação Geográfica a Indicação de Procedência (IP) ou a Denominação de Origem 

(DO). 

 

2.1.  INDICAÇÃO DE PROCEDÊNCIA 

 

Conforme o art. 177 da LPI, considera-se Indicação de Procedência o nome 

geográfico de país, cidade, região ou localidade de seu território, que se tenha tornado 

conhecido como centro de extração, produção ou fabricação de determinado produto 

ou de prestação de determinado serviço. 

 

2.2.  DENOMINAÇÃO DE ORIGEM 

 

Conforme o art. 178 da LPI, considera-se Denominação de Origem o nome geográfico 

de país, cidade, região ou localidade de seu território, que designe produto ou serviço 

cujas qualidades ou características se devam exclusiva ou essencialmente ao meio 

geográfico, incluídos fatores naturais e humanos. 
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3. APLICAÇÃO DO QUESTIONÁRIO DE AVALIAÇÃO DO POTENCIAL DE 

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA PARA O URUCUM DA ALTA PAULISTA   
 

A obtenção de um reconhecimento oficial de uma Indicação Geográfica de acordo 

com a legislação brasileira, e a consequente proteção desta, é uma estratégia 

importante para a preservação e valorização dos nossos produtos típicos e 

diferenciados. 

Contudo, antes da busca desse reconhecimento oficial, é necessária uma avaliação 

diagnóstica para verificar se um determinado produto/serviço tem uma real 

possibilidade de ser protegido por uma Indicação Geográfica. 

A proteção das Indicações Geográficas brasileiras é fundamental para a preservação 

da cultura nacional e para gerar desenvolvimento local. A tradicionalidade de nossos 

produtos/serviços típicos e diferenciados, vinculados a territórios específicos, deve 

ser preservada, valorizada e convertida em valor para os produtores e população 

local.  

No Brasil, a proteção às Indicações Geográficas se dá por meio do registro do nome 

geográfico junto ao Instituto Nacional da Propriedade Industrial (INPI), que tem por 

atribuição, conforme Lei da Propriedade Industrial nº. 9.279/96, estabelece as 

condições de registro das Indicações Geográficas no país.  

O Sebrae atua na orientação e fomento aos pequenos negócios para protegerem e 

promoverem suas regiões vinculadas a produtos/serviços por meio das Indicações 

Geográficas, com vistas a acessar mercados, ampliar a competitividade e gerar 

desenvolvimento local. 

Nesse sentido, foi elaborado pelo Sebrae em 2010, uma metodologia para avaliar o 

potencial de uma área geográfica vinculada a um produto/serviço para 

reconhecimento como Indicação Geográfica. Essa metodologia foi aprimorada a partir 

dos aprendizados decorrentes de sua aplicação nos últimos anos, conforme 

apresentado neste documento.  

O resultado da aplicação dessa metodologia tem como objetivo apoiar as decisões 

sobre a pertinência da implementação de um processo de estruturação de uma 

Indicação Geográfica, tanto na modalidade de Indicação de Procedência quanto na 

modalidade de Denominação de Origem.  
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As respostas ao questionário pretendem dar um panorama da produção do 

produto/prestação de serviço na região em questão e, ao seu final, gerar indicadores 

qualitativos desta produção em vários de seus aspectos. 

O questionário está dividido em 2 grupos de questões – questões CRÍTICAS e 

questões ESTRUTURAIS. As questões críticas são vitais para a verificação da real 

viabilidade do produto que é objeto do diagnóstico ser ou não uma Indicação 

Geográfica. As questões estruturais, por sua vez, têm como respostas um resumo 

das informações obtidas com as pessoas contatadas. Elas serão importantes para 

classificar o real potencial da implementação da Indicação Geográfica de acordo com 

uma série de indicadores que serão gerados. 

 

 

3.1. DADOS BÁSICOS 

 

3.1.1. Dados da potencial IG 
 

Nome Geográfico: Urucum da Alta Paulista 

Produto/Serviço (incluindo produtos derivados): Urucum 

Municípios envolvidos: Monte Castelo, São João do Pau D’Alho, Tupi Paulista, 

Ouro Verde, Paulicéia, Pacaembu, Junqueirópolis, Irapuru, Flórida Paulista, 

Adamantina, Dracena. 

Entidade coletiva: Ainda não existe. 
 

 

3.2. QUESTÕES CRÍTICAS 

 

As respostas das questões críticas (questões 1 e 2) vão indicar se existe potencial da 

área geográfica ser registrada como uma Indicação Geográfica. 

Especificamente, a questão 1 pretende indicar se existe uma tendência da potencial 

Indicação Geográfica ser registrada como uma Indicação de Procedência (IP). Já a 

questão 2 pretende indicar se existe uma tendência da potencial Indicação Geográfica 

ser registrada como uma Denominação de Origem (DO). 
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3.2.1. Avaliação do potencial de IP 

  

QUESTÃO 1 - Existem evidências históricas e de mercado que são capazes de 

comprovar que o nome geográfico analisado é reconhecido pelos consumidores como 

centro produtor, extrator ou fabricante de determinado produto? Quais? 

 

Sim. Além da web, possuem artigos científicos, capítulos de livros.  

As evidências são contundentes e se amparam também na história da produção do 

Urucum nesta região. Foi identificado um vasto acervo sobre o Urucum produzido 

nesta região que comprovam a importância do cultivo, inclusive, para o mercado 

consumidor, além de evidências obtidas através de citações em reportagens de 

mídias locais e de outras regiões. 

 

3.2.2. Avaliação do potencial de DO 

  

QUESTÃO 2 - Existem evidências ou possibilidades de comprovação do vínculo das 

qualidades ou características do produto com o meio geográfico analisado, incluindo 

os fatores naturais, relacionados ao meio ambiente, e os fatores humanos, 

relacionados ao saber-fazer e às tecnologias utilizadas pelos produtores/prestadores 

de serviço? Quais? 

 

Não. Apesar da qualidade do produto da Alta Paulista ser superior a de outros locais, 

graças ao manejo, ao solo e ao clima, não existem estudos que comprovem que o 

vínculo entre a qualidade do produto e o meio que é produzido. 

O urucum é uma planta rústica, suporta mesmo em condições ruim. Porém quando 

faz o manejo do solo, controle de pragas e doenças, observa que há um aumento da 

produção. 

Alguns produtores selecionavam plantas que produziam mais e com o apoio 

coletavam para fazer análise do teor de bixina, tendo melhor teor de bixina.  
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3.3. QUESTÕES ESTRUTURAIS 

 

As respostas das questões estruturais (questões 3 a 35) vão gerar subsídios para 

o aprofundamento da análise do potencial de estruturação e reconhecimento da 

Indicação Geográfica, de acordo com 9 critérios: 

  

1.  Produto; 

2.  Territorialidade; 

3.  Método de produção/Cadeia produtiva; 

4.  Governança; 

5.  Identidade e senso de pertencimento; 

6.  Desempenho econômico; 

7.  Necessidade de proteção; 

8.  Pesquisa envolvida; 

9.  Visão de futuro. 

 

3.3.1. Critério Produto 

  

QUESTÃO 3 - Quais são as características/qualidades do produto vinculado à área 

geográfica indicada? 

 

Os diferenciais têm maior evidência em relação à produtividade maior na região e 

ainda pelo fato de possuir um melhor teor de bixina. O fator ambiente interfere 

diretamente na qualidade e na produção do urucum.  

 

QUESTÃO 4 - Existem derivados do produto produzidos na área geográfica indicada? 

Se sim, quais são?  

  

A produção na região se restringe ao grão do urucum. 

Fora da região: corante, coloríficos (colorau), ração animal. 
  

QUESTÃO 5 - O produto possui características/qualidades que lhe atribuem 

reputação de mercado (local, regional, nacional ou internacional) e diferenciação em 

relação a outros produtos/serviços similares disponíveis no mercado? Se sim, quais 

são? 

 

Sim. Os diferenciais têm maior evidência em relação à produtividade maior na região 

e ainda pelo fato de possuir um melhor teor de bixina. 
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QUESTÃO 6 - Desde quando o produto/serviço é produzido/prestado na área 

geográfica? 

 

Desde 1980. 
 

QUESTÃO 7 - O produto/serviço/processo produtivo atende às regulamentações 

legais (sanitária, ambiental, segurança, entre outras)? 

 

É necessário implementar boas práticas agrícolas e questões ambientais junto aos 

produtores. 
 

 

3.3.2. Critério Territorialidade 

  

QUESTÃO 8 - Existe uma área geográfica específica que é reconhecida pelo 

mercado como centro produtor do produto/prestador do serviço? Qual a abrangência 

e qual o tamanho aproximado dessa área geográfica? 

 

Região da Alta Paulista que contempla: Monte Castelo, São João do Pau D’Alho, Tupi 

Paulista, Ouro Verde, Paulicéia, Pacaembu, Junqueirópolis, Irapuru, Flórida Paulista, 

Adamantina, Dracena. 

  

QUESTÃO 9 - Quais etapas do processo produtivo (produção no campo, manufatura, 

fabricação/elaboração, processamento, agro-industrialização, beneficiamento, 

embalagem e distribuição) são executadas na área geográfica indicada? Quais 

dessas etapas definem a reputação, as características ou qualidades do 

produto/serviço da IG pelo mercado? 

 

Apenas o plantio (cultivo). 
  

QUESTÃO 10 - Os produtores/prestadores de serviços estão todos sediados na área 

geográfica indicada? 

 

Sim. 

  

3.3.3. Critério Método de Produção/Cadeia Produtiva 

  

QUESTÃO 11 - Quais etapas do processo produtivo são envolvidas com o 

produto/serviço a ser protegido da produção primária à distribuição? 
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Somente a produção primária. 
  

QUESTÃO 12 - Existe, por parte dos produtores/prestadores de serviços ou na cadeia 

produtiva, uma prática comum ou um modo tradicional de produção/prestação de 

serviço que define a forma de fazer o produto? Está documentado ou na cabeça dos 

produtores?   

 

Não está documentado, mas possui um melhoramento contínuo da produção. 
 

QUESTÃO 13 - Existe um sistema de controle de qualidade da produção/prestação 

de serviço praticado na área geográfica? Se sim, como é realizado esse controle da 

qualidade? Está documentado? 

 

Existem algumas anotações, mas de modo geral, está na cabeça dos produtores. 
 

QUESTÃO 14 - Como se comporta a cadeia produtiva do produto/serviço na área 

geográfica indicada? Como se dá a relação comercial entre os elos da cadeia 

produtiva? 

 

Produtores 

Intermediários (faz o beneficiamento) 

Indústria de extração de corantes 

Indústria de alimentos 

Consumidor 

A Indústria do Urucum Brasil em Monte Castelo, tem parceria com uma empresa 

dinamarquesa (Christian Hansen), que exporta o produto. Os produtores são da 

terceira idade, não estão muito abertos a novas iniciativas. 

 

QUESTÃO 15 – As instituições públicas reconhecem e implementam políticas 

públicas de valorização e apoio à cadeia produtiva do produto/serviço analisado? 

 

As instituições públicas não estão atendendo de forma eficiente mas existem muitas 

entidades fazendo pesquisas: IAC, USP, UNESP, ESALQ. 

 

3.3.4. Critério Governança 
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QUESTÃO 16 - Existe uma organização (associação, cooperativa, consórcio, 

condomínio, sindicato, federação) na área geográfica que representa a coletividade 

dos produtores/prestadores de serviço? Se sim, essa organização é formalizada? 

Possui estatuto que consolida seu papel de representação dos interessados na 

produção do produto/prestação do serviço na área geográfica indicada? 

 

Ainda não existe uma associação que englobe toda a região. Haverá muitos 

produtores interessados, outros esperariam surgir a associação para depois 

entrarem. 

O produtor José Vilar é Presidente de uma associação no município de São João do 

Pau D’Alho.  

Ficou bastante clara a dificuldade de coletividade na região. 

 

QUESTÃO 17 - Atualmente, como está a atuação dessa entidade quanto à 

representatividade do conjunto de produtores/prestadores de serviço da área 

geográfica indicada? 

 

Não existe. 
  

QUESTÃO 18 - Essa entidade dispõe de saúde financeira e/ou capacidade de 

articulação para a busca por recursos? 

 

Não existe. 
 

QUESTÃO 19 - Existem outras organizações que concorrem com a 

representatividade dos produtores/prestadores de serviço na área geográfica? 

 

Não existe. 

 

QUESTÃO 20 - Como se dá a interação e o relacionamento entre os produtores do 

produto/prestadores de serviço na área geográfica indicada? 

 

Há dificuldade de relacionamento coletivo, devido os produtores não trabalharem a 

coletividade.  

Houveram insucessos de iniciativas coletivas na região. 
  

 

3.3.5. Critério Identidade e Senso de Pertencimento 
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QUESTÃO 21 - Quais os valores, crenças e princípios dos produtores/prestadores de 

serviço e lideranças da área geográfica indicada orientam a produção e a relação com 

os consumidores e a comunidade? 

 

Pergunta para ser feita em um segundo momento, pois não se aplica a essa fase do 

questionário.   

 

QUESTÃO 22 - Há sentimento de autoestima dos produtores/prestadores de serviço 

em pertencer à área geográfica indicada, capaz de gerar um engajamento positivo no 

desenvolvimento do território? 

 

Pergunta para ser feita em um segundo momento, pois não se aplica a essa fase do 

questionário. 

 

QUESTÃO 23 – Na percepção dos produtores, a população local reconhece o 

produto/serviço como parte da identidade do território? 

 

Pela percepção dos pesquisadores há o reconhecimento. Porém esta pergunta para 

ser feita em um segundo momento, pois não se aplica a essa fase do questionário. 

 

QUESTÃO 24 – Há o reconhecimento público ou de mercado do produto/serviço ou 

do saber-fazer (IPHAN, SlowFood, UNESCO, outros)? 

 

O mercado reconhece. 

 

  

3.3.6. Critério Desempenho Econômico 

  

QUESTÃO 25 - Qual as quantidades de produtores/prestadores de serviço que estão 

envolvidos em cada etapa de produção na área geográfica? 

 

Mais de 300 produtores. 
 

QUESTÃO 26 - Qual o volume de produção/prestação de serviço do produto na área 

geográfica indicada? Qual a participação da produção/prestação de serviço na área 

geográfica em relação ao volume de produção do produto no estado e no país? 

 

2.598 toneladas, 20,3% da produção do Brasil. 
 

QUESTÃO 27 - Qual o valor monetário (R$) da produção anual do produto na área 

geográfica? 
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R$ 11.691.000,00 
  

3.3.7. Critério Necessidade de Proteção 

  

QUESTÃO 28 - Existem evidências de falsificações do produto/serviço no mercado 

com usurpação do uso do nome geográfico, da tradição e saber-fazer por 

produtores/prestadores de serviços que estão fora da área geográfica? 

 

Não tem falsificação, mas há interesse de outras regiões na genética do produto do 

meio geográfico. 
 

QUESTÃO 29 - Os compradores do produto/serviço da área geográfica indicada têm 

exigido garantia de origem como requisito de compra? 

 

Não tem exigido garantia de origem. 

 

3.3.8. Critério Pesquisa Envolvida 

  

QUESTÃO 30 - Existem fatores naturais, tais como fatores ambientais, biológicos, do 

ecossistema ou eventos naturais, que influenciam nas características e qualidades do 

produto/serviço? 

 

Sim. A qualidade do produto da Alta Paulista é superior graças ao manejo, ao solo e 

ao clima.  

  

QUESTÃO 31 - Existem fatores humanos, tais como o saber-fazer dos 

produtores/prestadores de serviços, tradição, tecnologias, que influenciam nas 

características e qualidades do produto/serviço? 

 

Sim. O manejo do solo realizado pelos produtores são fatores que, junto com o meio 

geográfico, garantem tipicidade ao produto. 

 

QUESTÃO 32 - Existem estudos técnico-científicos de Instituições de Ciência e 

Tecnologia (ICTs) que podem comprovar o vínculo do produto/serviço com o meio 

geográfico? Quais são? Se não, quais estudos seriam necessários para comprovar 

as características e qualidades do produto/serviço vinculadas ao meio geográfico? 
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São necessários estudos específicos que comprovem a qualidade do urucum por 

conta do meio que é produzido. 

 

 

QUESTÃO 33 - Quais ICTs estão envolvidas ou podem ser envolvidas na realização 

de estudos técnico-científicos para comprovar o vínculo do produto/serviço com o 

meio geográfico? 

 

APTA, UNESP, dentre outros estudos científicos e artigos. 

 

 

 

3.3.9. Visão de Futuro 

  

QUESTÃO 34 - Quais são as metas/expectativas do conjunto de 

produtores/prestadores de serviços da área geográfica indicada em relação ao 

alcance de mercados (local, regional, nacional, internacional) para o produto/serviço? 

 

Pergunta para ser feita em um segundo momento, pois não se aplica a essa fase do 

questionário. 

 
QUESTÃO 35 - Quais são as metas/expectativas dos produtores/prestadores de 

serviços da área geográfica indicada em relação ao desenvolvimento do território? 

 

Pergunta para ser feita em um segundo momento, pois não se aplica a essa fase do 

questionário. 

3.4. GRÁFICO DE RADAR DA INDICAÇÃO GEOGRÁFICA AVALIADA 

 

O gráfico abaixo apresenta o resultado a respeito do atendimento aos critérios 

avaliados da potencial IG, considerando que a escala vai de 0 a 5, sendo que, 0 (zero) 

não atende ao critério e 5 (cinco) atente totalmente ao critério. 

 

 

 

 

 

1 2 3 4 5 0 

NÃO ATENTE  ATENTE TOTALMENTE 
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4. CONCLUSÃO – ANÁLISE TÉCNICA DA CONSULTORIA 
 

O nome geográfico Alta Paulista para o produto Urucum aponta relevante potencial 

de reconhecimento como Indicação Geográfica, inerente à análise das informações 

apuradas durante o diagnóstico e evidências coletadas. Porém é necessário observar 

alguns outros fatores que precisam convergir para tomar a decisão mais assertiva em 

relação à continuidade do processo para o reconhecimento de Indicação Geográfica, 



 

16 

Pública 

na modalidade Indicação de Procedência, para o Urucum produzido na Alta Paulista, 

no estado de São Paulo. 

Considerando as pesquisas e as informações relatadas acima, a área geográfica de 

produção da potencial IG Alta Paulista para o Urucum compreende, preliminarmente, 

a região da Alta Paulista que contempla: Monte Castelo, São João do Pau D’Alho, 

Tupi Paulista, Ouro Verde, Paulicéia, Pacaembu, Junqueirópolis, Irapuru, Flórida 

Paulista, Adamantina, Dracena, que possuiria a mesma notoriedade na produção do 

produto analisado.  

O registro de Indicação de Procedência exige um aprofundamento na realização de 

levantamento de fontes de notoriedade, especificamente em reportagens, fotos 

datadas, documentos históricos, matérias jornalísticas e televisivas e demais fontes 

comprobatórias que possam compor o Dossiê Histórico-cultural, possibilitando, a 

comprovação da fama da região. 

Para que esta Indicação Geográfica seja depositada no INPI, torna-se necessário a 

construção de uma série de documentos que farão parte do processo de estruturação 

a ser depositado para análise, mas antes, são necessários ultrapassar alguns 

desafios. 

4.1. DESAFIOS PARA A IG DA ALTA PAULISTA PARA O URUCUM 

 

Em função dos primeiros resultados obtidos para o estudo da potencial IG, 

observamos a alguns desafios a serem superados, principalmente: 

a) Criar e fortalecer uma governança com estrutura de organização que 

congregue os produtores da região. Esta organização será o substituto 

processual para o requerimento do reconhecimento formal de indicação 

geográfica junto ao INPI e apoiará a estrutura de governança da IG a ser 

consolidada. 

b) A necessidade de evoluir em conjunto nos padrões de qualidade do urucum 

deste território, que requer ampliar os trabalhos de conscientização das boas 

práticas agrícolas nos tratos culturais das plantações de urucum. Para a IG, 

promover o conceito de qualidade do Urucum será necessário para alcançar 
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novos mercados nacionais e internacionais, e dar impulso a melhoria da 

rentabilidade na atividade. 

c)  Um dos pontos críticos que deve ser trabalhado no que diz respeito à cadeia 

produtiva onde se faz necessário realizar ações para melhoramento contínuo 

dos métodos de produção bem como a interação dos elos da cadeia precisam 

ser trabalhados para que possam se envolver, juntos, em um possível 

processo de Indicação Geográfica, visto que um elo depende do outro para o 

melhor desenvolvimento das atividades. 

d) Existe a necessidade de trabalhos de associativismo, cooperativismo e de 

desenvolvimento territorial para que produtores percebam a importância da 

coletividade para a evolução da sua cultura. 

A Alta Paulista poderá ser uma Indicação Geográfica de fato. No entanto, os desafios 

devem ser vencidos para que seja uma Indicação geográfica de direito. As análises 

exploradas (Requisitos legais e questionário SEBRAE) para a avaliação do potencial 

da região não podem afirmar, nesse momento, que esta Indicação Geográfica está 

preparada para um processo de estruturação, portanto recomendamos que sejam 

trabalhados os apontamentos sugeridos e, tão logo tenham êxito, retomam-se os 

trabalhos em torno desta possível Indicação Geográfica. 
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